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SECRETARIA  DE  SAÚDE

EXTRATO DE ADITIVO DE PRAZO E QUANTITATIVO

1° Termo Aditivo de Prazo e Quantitativo

Contrato n° 86/2025

Protocolo n° 13/2025

Pregão Eletronico N° 003/2025

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de PALMEIRANTE/TO, órgão do
poder público Municipal, inscrita no CNPJ N° 12.292.443/0001-82, com sete
na Rua do Progresso,  SNº,  sediada em PALMEIRANTE/TO,  Estado do
Tocantins.

Contratada:  OXITINS OXIGÊNIO DO TOCANTINS, inscrita no CNPJ
sob o n.º 16.830.414/0001-88, estabelecida na RUA VINTE E CINCO
DE JULHO,BAIRRO SÃO MIGUEL, ARAGUAÍNA-TO, CEP:77817-230,
Telefone/Fax:  (63)  34147568  /  99304  3411,  E-mai l :
oxitins38@gmail.com.

Objeto  Primeiro  Termo  Aditivo  de  Prazo  e  Quantitativo  referente  ao
Contrato  nº  86/2025,  firmado  entre  a  empresa  OXITINS  OXIGÊNIO  DO
TOCANTINS e o Fundo Municipal de Saúde de Palmeirante/TO, visando à
Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  fornecimento
contínuo de recarga de oxigênio medicinal (gás oxigênio comprimido - O²),
destinado  a  atender  as  demandas  do  Fundo  Municipal  de  Saúde  de
Palmeirante – TO, através de sistema de registro de preço, pelo período de
12 (doze) meses.

Planilha atualizada com acréscimo:

Objeto UND Saldo
Inicial

Saldo
Remanescen

Acréscimo
25%

Qtde
Final

Valor
Unitário

(R$)

Valor
Total
(R$)

RECARGA DE
OXIGENIO MEDICINAL
EM CILINDRO DE 7 M³
(Cilindro em comodato

sem cobrança de
locação) - Gás Oxigênio

comprimido(O2) n.
ONU 1072, pureza

mínima
99,5%(MEDICINAL)

UND 250,00 152 62 214 299,66 64.127,24

RECARGA DE
OXIGENIO MEDICINAL
EM CILINDRO DE 3 M³
(Cilindro em comodato

sem cobrança de
locação) - Gás Oxigênio

comprimido(O2) n.
ONU 1072, pureza

mínima
99,5%(MEDICINAL)

UND 100,00 9 25 34 231,00 7.854,00

19463 - RECARGA DE
OXIGENIO MEDICINAL
EM CILINDRO DE 1 M³
(Cilindro em comodato

sem cobrança de
locação) - Gás Oxigênio

comprimido(O2) n.
ONU 1072, pureza

mínima
99,5%(MEDICINAL)

UND 160,00 30 40 70 159,45 11.161,50

16015 - RECARGA DE
OXIGENIO MEDICINAL

EM CILINDRO DE 10 M³
(Cilindro em comodato

sem cobrança de
locação) - Gás Oxigênio

comprimido(O2) n.
ONU 1072, pureza

mínima
99,5%(MEDICINAL)

UND 180,00 87 45 132 416,91 55.032,12

Data da Assinatura do Aditivo: 26 de Maio de 2026.

Período de Vigência do Aditivo: 26 de Maio de 2026 a 26 de Maio de
2027.

MATHEUS MARTINS LUZ

SECRETÁRIO DE SAÚDE

DECRETO 143/2023
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